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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ CEAfiÁ

PREGÃO ELETRÓNICO NO PE O1/2022-LESA
IProcesso Administrativo n 'a8122021/01-LESA)
Número Identificador nQ Banco: 92'1S5S

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente. pela Lei n.' 8.666 do 21 de junho de 1993, com as
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98. pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Federaln'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, o ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguâ/CE, nomeado pela portaria n' 246, de 16 de fevereiro de 2021, juntamente cam os
membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrõnioo
www,!icltaooes-e.mm.br -'Acesso !dentl$!mdo ao link especlfi①"; en senão p8bli por meio de coauoia®a via iatemet* que inidafá
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas na presente Edital, de acordo com o
OEcnKto FEDERAL N'. lo.024/2019. DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISUÇÓES VIGENTES
ACÓRt)ÃO N' lO.a51/2015 Segundo Câmara, Lei n' l0.520, de 17 dejulho de 2002 e, subsidiaúamente. com alei8.666 de 21/06/93
alterada e consolidada, Lei n' 123/20Q6, Le} n' '147/2014, t55J2Q16e suas alterações* Lei n' 12.846/2Q13, e ainda pela DECRETO
MUNICIPAL N' 14/2022. DE 02 DE FEVEREIRO DE 202, conforme informações abaixo:

Compõem-w c presente EdÉtaldas pares A e B. çonhmte a seguir apresentadas
PARTE A - Condições para mmpeüção. julgamento e adjudicação

ⓑ
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QBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO DG PROGRAMA BRA$il
SORRIDENTE DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE TIANGUÁ - CE. tudo conforme especi6c8ções contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexas deste Edita

SECRETARIA DE SAÚDE

MENOR PREÇO POR LOTE úNiCO ÜNICC AMPLA PARTICIPAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

ENDEREÇO ELETRÕNiCO: wiw.licltacoes e caw,br - Acesso ideni$cada ne ltnk espeçBm

E-MAIL DA COMISSÃO: licitacao@tiangua.ce.gov.br

PROPOSTAS:
l Id : 09/G2/2G22 ê$ 37:43 Heras {Hcfâão de Brasitia)
Término: 22/02/2022 às 08:30 Horas IHorário de Brasilip}

ABERTURA DAS PROPOSTAS: nicho: 22/a2/2Q22 às 08:30 Horas IHorário de Brasília)

SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES Inicio: 22/02/2022 às 08:45 Horas IHorário de Brasília)

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREGAS: 12 (doze) meses

FORMA DE FORNECIMENTO: Indlreta por demanda



Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. Julgamento e formalização do contrato. 'bem%omo. o$
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993. i23/2006 e 147/2014 e suas
alterações
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações. também. a Lei Complementar 147/2014 e suas
altera③es

PARTE B - AN EXO$
Anexo 1- Termo de Referênda do Objeto;
Anexo li - Modelo da P④posta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declara®es;
Anexo IV - Modelo da Ata de Regístm de Preços;
Anexo V - Minuta do Temo de Conüato

1. DO OBJETO
$.1. REGiSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO
DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0E TiANCUA - cc,
tudo conforme especificações contidas no termo de referência ①nstante dos Anexos deste Edital
'f.2.A imitação seta dividida em botes, conhntne tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a parbdpação em
quantos lotes forem de seu interesse.
1.3.0 cHtéHo de julgamento anotado será a menor preço do Item, observadas as exigências contidas neste Editale seus Anexos quanto
às espeü$capes dc objeÍc
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTE
1.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nas termas do art. 23, $1', da Lei n' 8.666/93, nesse caso se demonstra técnica e
ewoonicamente üàvei, já que cada lote/g po foi feito confomle nabfeza/mracteílsticas de cada objeto, e não tem ünaTidade de
reduzir Q çaráter compeütívo da licitação. visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação. e principalmente. assegurar
não só a mais ampla compeUção necessãNa em um pro①sso licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de
tender a wnlenb as ne ssüades da Adninbbação pública.
1.4.2. Haja também que a licitação por itens. isolados exigirá elevado número de processos disputas. onerando o trabalho da
administração pública. sab o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da diüçuldade de controle calacando em risco a
economia de escala, ①!eridade p④③s$uâ{, e$dência, poí ân, peida da não consecução dos $ns desejados e wmpíometendo ainda
mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administra⑩o, nos termos do acórdão n' 5301/2013 - segunda câmara
TC 009.965/2013-0 TCU. relator Ministro-substihito André Luís de Carvalho, 3.g.2013
$,4.3. A eswlha da divisão dos itens en ia e$ 1 s$ãca se em üãudes das caracÍeristicas dcs produtos. e$ciênda na $scaiizaçàa dos
contratos e pela celeridade na conclusão de seu pro②sso licitatório
1.4.4. E ainda conforma demais justificativas expressas no item 2.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES, do Termo de
Rehrênda - Anexo ! do presente instmmento eonvocatõHo.

2. DOS RECURSOS QRÇAMENTÁRIO$
2.1. As ãwpesas Faia atender a nta licitação estão programadas en dilação oíçamentâãa e consignadas ac Orçamento Aprovado
para o exercício do ano de 2022/2023.

3. OAS CONDiçõES PARA PARTICIPAÇÃO E eREDENCiAMENTQ NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrados ou não no
Município de Tianguá/CE. que atendam a todas a$ condições exigidas neste edital. observados os ne②ssâriQS requisitos de habilitação
juf+dba, regularidade escale rabaihlsta, qüaiünção têç ica e e aRIe $ne ceia, iRdusive tende wüs obie$vcs modais compatíveis
oom o objeto da liclta②o. Guio ramo de atividade seja compatlvelcom o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular junto sistema Licita®es-e do BANCO D0 8RASIL.
3.$.{. O PíefeÉtc, c Vice-Prefeito, cs Vereadores e o$ Senda es M lcipais. bem como possa lgadas a qualquer deles poí
matrimónio ou parentesco. aim ou consanguineo. até o segundo grau. ou por adição. não poderão contratar com a município
subsistindo a proibição até seis meses após andas a$ respectivas funções. conforme aü. 94 da Lei Orgânica da Município
3.2, CADA$TRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGU&CE: G cadaskanent i nto à Pn&iNra de Tiaagüà/CE {i scílçãc no CRC} a
que se refere o subítem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Compras, situada na Av
Moisés Malta n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tlanguá-CE. apresenbndo a documentação exigida. até às 17=00h do dia anterior ao
píevlsb para o receblmenta des downenics de babililaçêa e de Proposta de Píe@$ e a revalidação/atuaiizaçào de docume cs
3.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados. diretares ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
sócios, moporados. diretons ou representantes entre licltantes participantes após a abertura das Propostas de Preços. os respectivos
padldpanee$ serão 3 Áomatl⑤meab de tassi$⑤dos dc ®Aane, l depe8dentgneate do preço proposto,
3.4. Não poderão paRicipar da presente licitação o$ Interessados:
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a) que se enccnkem en pro③$$o de faiênda;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorporaçãol
c) que estejam cumprindo suspensão temporada de participação em licitação ou impedimento de contratar cam a Prefeitura de
Tianguá/CEI
d} qüe tenham sêde dedaíadas inidõaeas para ildt⑥ eu conkatafccn a Âd i ls#açãc Pübilca;
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio
f) que nãa tenham providenciado Q credendamento junto ao BANCO DC} BRASIL
g) as pessoas enumeradas na brigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93.
3.5. Para paüdpação na presente ltdtação todo t teíessado deverá proceder Q prévio cndendanent iu tc ac Band da Brasa!.
3.$.1 . As regras para cíedendamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasil constante no preâmbulo deste edital
3.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federaln' 11.488/2007. como critério de desempate. preferência de
convatação. o previsto na LelCamplementar n' 123r2a06. em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das Aquisições

3.5.3. Em se tratando de mtcroempreendedor individual. microempresa au empresa de pequeno porte IREI. ME ou EPP}, nos termos
da L$i Complementar N' 123/06. e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam gozar das benefícios
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista no supracitada Lei
3.$. Para awsuf o sistema eietfonim, os iBtetessad® deverão estar aedeadados junto ae Band de grasii, e o envio da$ Propostas
de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada cortando senha pessoal.
3.7. Os interessados deverão crodenciar-sejunto ao BANCO DO BRA$1L:
3.7.1. Quando se tratar de sócio. propHetário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto
ou Ccntrab Soda, na qual este am expressos cs poderes para exercer dlnltm e as$ mlr bügações.
3.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico Hcará a cargo do lldtante.
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de erlcaminhamenta de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços, em
nome da licitante. somente se dará mediante prévia dehniçào de senha privativa
3.7.4. A chave de idenüficaçào e a senha terão validade de Q{ (um} ano e poderão $er u$ÉÊzadas em qualquer Pregão Eletrõnico. sa vo
quando canceladas por solicitação da empresa cadasbada ou do Banco do Brasif, devidamente jiisti$cada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuâria o sigilo da senha. bem como seu u$o em qualquer transação efetuada diretamente ou
por $eu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O cledenciamento da contratada e de self representante legal no sistema eietrõnico implica a respansabiiidade legal pelos aços
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transições inerentes ao pregão elehõnico
3.7.7.0 credenciamento junto aa provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8.C licllmte responsabiliza-se exclusiva e fomainente pelas íraasaçõe$ efetüadas em nu nome; assume wno $mles e
verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por ter③iros.

Públicas

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas
4.1.1. Credenciamento dos licitantes;
4.1.2. RembÉmento das "Propostas de Preços' e Documentos de Hablllbção via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Lancesl
4.1.5. Habílitaçãa do licitante melhor classlHcadol
4.1.6. Recursos;
4,1.7. Adjudim⑩o

OS DE HABILITAÇÃO5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
meio do5.1. Os licltantes encaminharão,

nÍe ccm o$ docune o$ de habilitação exigidos no edital, proposta com asistema Liãtaçõese ac Banco dc Bíasi
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e a horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então. encerrar

a etapa de envio dessa documentação.se.á
através de campo5.2.0 envio da orooosta. acomoanhada dos documentos de habilitação exibidos neste Edital,

especi$co em cada LOTE ÚNICO, o③rferã poí meio de chave de a①sso e senha
5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem da CRC
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. Jt?tb.,,.'"

águrado aos demais licitantes o
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5.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação.' qiód#: qu#liig alguma
restHção de regularidade escale trabalhista. na$ termos do art. 43, $ 1' da LC n' 123, de 2006 \ » . [/
5.5.Incumbira aa iidtante acompanhai as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão. Êcando' responsável
pelo ónus decorrente da perda de negócios. diante da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema au do sua
desmnexâo.
5.6.Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema:
5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do ceúame. ordem de classiüca⑩o entre as propostas apresentadas. o que semente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8.0$ documentos que compõem a proposta e a habilitação do lidtante melhor classiHcado somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.]. O Êidtante deverá enviar $ua proposta mediante c preenchimento, nc sistema eíetíõmco, dos seguintes campas:
6.1.1. Valor totaldo LOTE:
6.1.2. Quantidade de unidades. obsewada a qu 1ldade miBlma $xada no Terno de Refefê cla para cada iteml
6.1.3. Marca ICAS0 0 LICITANTE SELA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVEFtA INDICAR A MARCA DE MODO A NÃO
SERIDENTlflCADO. NESTE CASO. DEVERA iNCLUiR O TERMO "MARCA PRÓPRIA')
6.1.4. Descüção detalhada do abjeto: Indicando. no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia:
6.1.5. Todas as especiHcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.3.Nos valores propostos estarão indusos todos os custos operadonais, encargos previdenciários, trabalhistas, hbutários. comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços o&ftados, tanto aa proposta iniãai, qu nb a etapa de lan③s. ®fão de exclusiva nsponsabtiidade do ticitante, não Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
6.5.onze de validade da pⓕpwta nãa será Énferioí ã 6Qesessenta} alas, a ta da data de sua apresentação
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitáHo e total, $e for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
dawlãcação das Propostas. devendo a Pregoeiro proceder às wríeçõe$ necessárias
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará Q MENOR PREÇO POR LOTE UNICO
6.g. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconfomiidade oom este item '6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abertura da presente llcitaçãa dar-se á em sessão pública. por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco do Brasil*
data. hofàíio e owt. indimd% neste Edital.

7.2.0 Pregoeiro veriHcará as propostas apresentadas. desclassihcando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabdecldos neste Edita!. wnlenham vícios $a ávels ou aéo aprewntem as esped$cações té②lças exigidas e Temo de
Referência.
7,2.1. TAMBÉM GERA DE$CUSSIFICAOA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2.A desdassificação será sempre fundamentada e regístrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes
7.2.3,A não desclassificação da proposta não impede a seu julgamento deHniüvo ern sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.
7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas cÍassi$cadas, sendo que somente estas par$cipaíão da fase de lances.
7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5.iniciada a etapa wmpeti$va. oé làlantw deverão enc mi har lances exclusivane te por meio do sistema eletrõnico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5,1.0 !anw deverá ser oteüadc pelo valor totaldc }ten
7.6.0s licitantes poderão oferecer lan①s sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no

7.7.0 1icitante somente poderá aferecerlance de valor inferior aa último porele ofeúado e registrado pelo sistema.
7.9.Será aditado para o envio de lan®s no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fwhado
RIJO. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáa inicialde 15 {quinze) minutos. Após esse prazo o sistema encaminhará aviso
de fednmenlo iminente d② lances. após o que transconerà o período de tempo de até 18 {dez) minutos. aíeaioriamenie detemlnado,
findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
7,14. EawKadc c prazo prevls c c item anle60f. sis:ena abílé cpcrbnldade Faia qüe G aulcf da oferta de vale mais baixo e cs das
ofertas com preços até 10% jaez por cento)superiores àquela possam ofertar um lance Inale fechada em até 05 {cinca minutos). o
qualserá sigllo④ até c en②rra 8 tc deste prazo.

na

Edital
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④
7.12. Nãa havendo pelo menos três ofertas nas condições deHnidas neste item. poderão os autores dos melhore;lànceH iêllrüam de
çlassiHm⑩a, até a máximo de três. oferecer um lance Hnale fechado em até 05(anca minutas), a qual será sgibso até Q

7.13. Após o término dos prazos estabolecido$ nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de

7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
atê Q má)dmo de três, na ordem de classl$②②c, possam ofertar m la ce $na! e $eüade en

valores.

para que ® demais licitantes:
até05(Ginga minutosl, Q qualserá sigiloso até o en②rramento deste prazo
7.15. Poderá o Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. justiRcadamente, admitir Q reinício da etapa fechada. msa nenhum llcltante
ciassi$cado na etapa de lance fechada atender às exigências de habilitação
7.16.Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re③bido e registrado em primeiro lugar
7.'t7.Durante o &anscurso da sessão pübiim, os lidtantes serão ínfomados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
H idenHHcação do licitante.
7.48.No çaw de deswnexãc com o Pfegwlío, nc dewnler da etapa compe$tiva dc Pregão. o sistema eietrõnico poderá permanecer
a②sslvelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.19. Quando a desconexão de sistema elekãnico para e Pregoeiro persistir pcr tempo superior a dez tos. a s sãc pÚblIca será
suspensa e reiniciado samênte após decorridas vinte e quatro heras da comunicação do fala pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrõnico utilizado para divulgação.
7.20.0 Critério de julgamento aditado será o MENOR PREÇO POR LOTE ÜNICQ, conforme deHnido neste Editale seus anexos
7.21.Caso o licitante não apresente lances, con①rrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em nfação a® lotes não exclusivos para partidpa@o de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática. junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
Identl$çaíâ e miuda píõpãa as mia empresas e empresas de pequeno pode padcipantes. procedendo à mmparação com os
valores da primeira wlocada, se esta for empresa de maior porte. assim como das demais classificadas.
?.23.Nessa ①ndições. as p eposlas de ntcíoe presas e enpíesas de pequena pode que se e con#anm na faixa de atê 5% {dnco
por cental acima da melhor proposta au melhorlance. serão consideradas empatadas com a pHmeira colocada
7.24.A melhor classificada nos termos da item anterior terá Q dEFeIto de enaml har üna ül$ a cfeüa pera desempate. obdgalcflanenee
em valor infeHor ao da pHmeira mimada, no prazo de 5(cincos minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação
8utomática pêra tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais llcitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
poícento). na ordem de dassificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subirem anterior.
7.26.No casa de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pode que se encontrem nos
Intewalos est bdecidos nc$ subi en$ anteNoíes, será realizado modelo ente elas para que se identi$que aquela que pHmeiro poderá
apresentar melhor oferta.
7.27.Queda houver pfeposla bene$dadas mn a$ na ge s de píeferênaa em relação ac píodu c esbangeiw, o cútêõo de
desempate será aplicada exdusivamente entre as propostas que Hzeremjus às margens de preferência. conforme regulamento.
7.28.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilimda cona un dos critérios de dassiãlcaçãc, de aaaeifa que $ó poderá haver
empate entre propostas iguais anão seguidas de lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
7.29.Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no ad. 3'. $ 2': da LeÉ n' 8.666,
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos bens produzidos:

7.29.2. Poí empresas brasileiras;
7.29.3. Por emoresa$ Que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.2$.4. Poí empresas que comprovem cümpdmento de re$elva de cargos prevista em let para pessoa com de$ciência ou para
reabilitado da Previdência $ociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.3Q,Peals$ndo o enpa$e. ê p oposta veR③dorê será ®de3da pelo sistema eletíõniw dentre as pfopo$tas empatadas.
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. O Pregaeíro deverá encaminhar. pelo sistema eletrõniw, contraproposta
ao llcltante que !unha apresenbdo o melhor preço; para qu seja obtida melhor prcpcsta: vedada a negcclação en mndl⑩es
diferentes das previstas neste Edital.
7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais llcltantes
7.33. O Pregoeiro SQlicítará ao licitante melhor classlücado que. no prazo de atê 24 PINTE E QUATRO) HORAS. envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso. das documentos complementares.
quando necessários à confimiação daqueles exigidos neste Editale já apresentados
7.33.1. A proposta adequada deverá conter fadas as condições observando o item "6." do presente Edital e Termo de Referência
anexo i, wmpíeenden60 inclusive a$ especMcações dos itens em seus respectivos lotes,suas quantidades unitárias e marés do
produto proposto, juntamente com seus valores unitários, totais e globalda proposta.

7.29.1. No pais
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7.33.2. Em coso de haver o mesmo licitante arremantante para os lotes destinados à Ampla Participação e Cotas RêêêFMdás para
Participação de Me. EPP e MEI, não serão admitidos valores unitários divergentes entre si. tendo que o licitante adequar ao menor
valor expresso. de forma a nãa ultrapassar os valores unitáHos arrematados bem como as valores médios expostos após a fase de
lances, para ambos o$ lotes obedecendo ao item 'la.l.ll." deste instrumento canvocatório.
7.33.3. Não serão aalÍas pedidos de dedstênçla cu desclassi$çaçâo em virbde de l formação de ianws de na eira dlspiÊnnle oü
equivocada, de toma a não manter sua proposta ou onsejar no retardamento da execução do objeto ora licitada, tendo o iicitante total
responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumi-lo, ficando sujeito as sanções previstas em lei e em conformidade com o
Artigo 7 da Leí n' l0.520 de 17 de Julho de 2002.
7.33. Após a negocia@o do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da prapasta

8. DA ACEiTA81LiDADE DA PROPOSTA YENCEDOiqA
8.] .Enwrraaa a etapa de negadaçêo, Q Pfegwiío examinaíà a proposta dassMcada em pümeiro lugar quanta à adeqüaçãa m obieíc e
à compaUbílldade do preço em relação ao máximo estipulado para mnlrata⑩o neste Editale em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo Única do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0.024/2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada aa vencedor da cota pHncipal, ou. diante de sua recusa
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa ven①r a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
!a põRcipal, caso este tenha sido menor do que o obtido na wta rewlvada.

8.4.Será desdassihcada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço anal supehor ao preço máximo $xado {Acórdãa n'
1455/2018 -TCU PlenáHa), ou que apresentar preço manifestamente inexequível
8.5.Considera-se inexequivel a proposta que apresento preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos das respectivos encargos. ainda que Q ato convocatóHo da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do própüo licitante. para os
quais ele redunde a parcela ou à totalidade da remuneração
B.6,Qualquer i teresn8c Rodeia íeqeemf que se realizem dlilgêüdes para afeéí a exequibliidade e B legalidade das prcpost⑤,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam
B.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas. a sessão pública somente poderá $er reiniciado mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte o quatro horas de
antecedênda. Q a ocorrência será registrada em ata
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o llcitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível na
sistema, no prazo de até 24(UNTE E Q1IATRO} NaftAS, sob pena de não aceitação da proposta
$.9.0 prazo estabelecido poderá ser pronogaa pelo Pregoeiro por soiicilaçãc escuta e jusüãcada do ÊiciÍmte, fo f: Miada antes de ando
o prazo. e formalmente aceita pelo Pregaeirp
B.IQ. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do mateHal
ofertado. tais wmo marca. modelo. tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos
folhetos ou propostas, encaminhados par meio eletrõniço, ou, se for o caso, por outra meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
preluíza da $eu ulteüor envio pela sistema eletrõnica, sob pena de não a①itação da proposta
8.1't. Se â pfoposb o !anw veomdor b{ desdassi$cado, Q Píegoelⓕ examiaafâ a pⓕll®ta ou lance subsequente; e. ®sia
sucessivamente. na ardem de ciasihcaçãc
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, infomiando no "chaf" a nova data e horário para a $ua continuidade
8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnioo, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, cóm o fim de negociar a obtenção de melhor preço vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não a②itar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor
8.$5.A negadaçêc s«â realizada pof meio dc sêstena. podendo ser awmpa cada pelos demais :Êdtant⑤
8.16.Nos lotes não exclusivos para a paRicipação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre que a proposta não for
aceita. e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorréncia do empate acto,
previsto no$ artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006. seguindo-se a dlscípljna antes estabelecida, se for o caso.
B.17.Encenada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro verificará a habilita⑩a do licitante. observado o disposto neste
Edital

9.1. OS INTERESSADOS NAOCADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUiÓ$eE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln.'
8.666/93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentes abaixo relacionados
jsubitens 9.2 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a suü autenticidade e a seu prazo de validade
9.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação. compreendidos neste item "9" deste instrumento. deverão ser enviados por meio
do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente mm a Proposta de Preços.
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9.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: ley
$.2.{. REGISTRQ COMERCIAL, no mso de empresa {üíma individual), no íegistro público de empresa mercantil da Junta Comeídal
devendo, no caso da licítante ser a sucursal, llialou agência. apresentar a reglstra da Junta onde opera com averbaçãa na registro da
Junta onde tem sede a matriz
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATtn0 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
pública de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por anões,
acompanhada do documentos de eleição de seus administradores; devendo, na msa da licltanle ser a sucursa!, Rlial ou agência
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato sacialnão for
oonsolldado deverão $er apresentados os aditivos posteriores ao contrata inicial e $e consolidado, existindo alterações posteHores.
também, e②as serão exigidas:
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no casa de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório d$ Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícios devendo, na caso da licitante ser a sucursal. Hllal ou agência.
aprewnlaí c íeglstⓕ ac Cadõãc de Reglsgo das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera mn ave⑧açãc no C Rórlc onde ten sede a

9.2.4. DECRETO DE AUI'ORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE
REGiSTRO DE AtjTeRiZAÇÀO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão mmpetente. quando a atíüdade assim o exigir
9.2.5. Cópia autenticada de documento oüçialde idenHHca⑩o de todos os sócios, diretores ou do empresáHa individual. No caso de
saciedade anónima pode $er apresentada a cópia de documento olcialde identificação de seus administradores. membros de concelho
de administração e da diretoda acompanhadas dos aios que os nomearam.

matriz

9.3, RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nadonai de Pessoas Jurídicas(CNPJ);
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualjFIC) ou municipal. conforme o caso, se houver. relativo ao domicílio ou
sededalidlante, peRlaente ® seu fanode ativldade e③npative ①no abje&o wn#âtua1l
9.3.3. Prova de Regulaódade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União(inclusive contribui③es faciais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN Ro 1.751, de 02/10/2014;
9.3.4. Priva de reg iaddade Faia m a fazenda estadual mediante a aprece açãe CeRldãa Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede;

9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de
$eü domicílio ou sede {Gerai ou iS$}
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanto por Tempo de Serviço {FGTS} mediante a apresentação da Certificado de
Regularidade Fiscal(CRFJ;
9.3.7. Prova de inexistênda de débitos inadimpiidos perante a jushça do trabalho. mediante a aprewntação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT. em conformidade cam o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
9.3.8, Havendo alguma restrl⑩o na wrnprova②a da regularidade escale trabalhista, aas 11çltantes enquadrados wme microempresas
e empresas de pequeno pode. será assegurado o prazo de 05(cincos dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que
Q proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual período. a critério do Pregoeiro, l)ara a regularização da
dowmentaçãe e emÊssãc de eve als roldões negativas c pcsÉ11vas ①n efeito de çedldão nega$va, e devera apíew taí
Declaração de amido com o subitem 9.6.4.l
9.3.9. A$ microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documenlaçãa exigida para eleita de comprovação
de íeguiaNdade $scai e kabaihista. m⑤mo qüe esta apnsente õ$gçma reshçêc;
9.2.10. A não regularização da documentação. no prazo estabelecido. implicará decadência do direito a registrar Q preço, sem preluiza
das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
ciassihcação. para a assinatura da íespec$va ata. ou a revogação da iidtaçãol

9.4, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa do falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Juridim
9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do Último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situa⑩o êna ceira da empresa, vedada a sua substituição peí balas tes eu belançw pfovisóflos* podendo ser
atualizados por índi②s oficiais. quando encerrada hâ mais de 03 jtrêsl meses da data de apre$enta⑩o da proposta

apresentados:

Publicad® em DiãHo O$dal; (Ür
Publicados emjornalde grande circulaçãolou, KP
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede'BÍtdomicília da licitante.

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76(sociedade anónima)ri=C r

a.4} Ouse zções: wrào wnsideíados acesas como na %rna da iei o balanço patãncnlal e demonskeções con àbels assim
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Por fotocópia dos Termos de Aberhra e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Juntahom'elcial da

sede ou domicílio da licitan④ ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrado$ ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domicílio da lícitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das

Miwüempresas e das Empresas de Pequena Pane 'SIMPLES"
Por fotocópia. dos Tempos da Abertura e de Encerramento do livro Diário. devidamente autenUcado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da licitante ou em outra órgão equivalentol
Fatacõpla de Batan③ e das Oemc streções Contábds deüdame e ngÉstwdos cu aueen$çadas a junta Comerclalda sede

ou domicílio da licitante.
a.1.41 Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Aberturas devidamente registrado ou autenticado !ta Junta Comercial da sede ou domicílio da

'\a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDA)S a ④

iicitante;

O balanço patrimonial e as demonstrações contâbeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional
equivalente. devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade. âcando, pois. estas sociedades dispensadas da análise
dos indi②s do balan④.

entendimento acena do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
canvocatório. No mso:

'(- l refutando argumento da representante que alegava que a validade dos
balanços antigos andar se-ia em 30 de abril, quantia já teriam que $er
apⓕsentados os demonsha8vos ano contábil de refeíênda. o Tübtina}
entendeu que deveriam $er sopesados outros princípios. como o da
razoabilidade e o da emnomlcidade, frente a um rigarísmo excessivo e à
pcssÉblFidade de reçcnhewr Gamo válidas ambas as datas, a a a dc Cãdlga
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal."(Acórdão TCU
2. 4 45/17-Plenários

a.3} Dessa forma. esclaímemas o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintas, a depender da
adição au não do Sistema Pública de Escrituração Digital: o último dta ütilde maio para as empresas vinculadas ao Sped,
prorrogada, em carátgr excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n' 2023,
de 28 de abã! de 202't ; e 3$ de abd} àquelas que não o otitizam.

9.3.3. A$ empresas que -apresentarem índices Inferiores a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Corrente {LC}, bem cano $o]vêacia Geral {SG} deveüo comprovar patünênÊo liquide ou çep]a $ dai de ]Q% {dez pof cento)
do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

9,5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante. com a mesma especiHcoção exigida. discriminada ou similar
fornecida por pessoa Jurídica de direito público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para Q abjeto deste certame.
9.5.2. Comprovação de Registra no CRO - Conselho Regionalde Odontologia,

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que. em cumpHmento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
clsc XXX!!Ê, do aí$ge 7e, da Cens$blçãc Federal, não enpnga mede es de }8 {dezclc â cs em kab ho o umo, perigoso au
insalubre, nem emprega menores de 16(dezesseis} anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatone)
anos. confomie modelo constante dos Anexos deste edital
9.6,2. Oedara⑩o expressa de Integral wncordânda cam os termos deste edital e seus anexas. conforme modela constante dos
Anexos deste edital.
9.6.3. [)eclara⑩o, sob as penalidades cabíveis
obHgatoãedade de declarar omrrências posteriores
8.666/93)

de inexistência da fato superveniente ImpedíUvo da habilitação, Hcando ciente da
conforme modelo constante dos Anexos deste edital kart.32, $2'. da Lei n.'
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9.6.4. Em se tratando de micíoempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição hscal. ãMhto ao$
documentos eHgidos neste certame, devera apresentar a declaração de que consta a restrição escale que se compromete em sanar o
vício. no prazo de 05(cinco) dias Úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06.
9.6.5. O nãa atendimento ao disposto neste subirem. implicará na desclassificação da licitante. informe prevê ad. 5' do Decreto
M niçlpaln' !39/2Q$4. de 23 de dezembro de 2G}4
9.6.6. As ceddões que não lveíem no baia de seu corpo data de validade a parir de sua emissão. serão consideradas válidas aquelas
que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que antecedem a data de abertura do ceüame eletrânico
9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS fIA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, a documentação mencionada
nos subítens 9.2 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação da Cerüücado de Registro Cadastral(CRCjjunto à Prefeitura Municipal
de Tlanguá/CE, juntamente cüm a Prova de regularidade para wm a fazenda bdera} mediante a apresentação da Ceddãa Canlunta
Negativa de Débitos quanto aos Tübutos Federais e a i)ávida Aviva da União ou conforme nova cer$dão iinificada com base na Faltaria
Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751 de 02/10/2014 e Certi6cado de RegulaHdade(CRF) junto ao FGT$, assegurado. neste caso. aos
demais licitantes. o direito de acesso aas dados nele constantesl. o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados
no subitem 9.5 e 9.7 deste edital, cuja autentiddade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.7.{. A documenta⑩o instante do Cad®tra de Fornecedores da Prefeitura Muntclp$1de Tlanguá/CE deverá !ambém enmntfar-se
denso do prazo de validade e atendem ao disposto neste edital.
9.7.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Editale já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los. em fomato digital, via sistema. no prazo de 24(VINTE E
QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação.
9.7.3.Somente haverá a necessidade de camprova⑩o do preenchimento de requisitos mediante apresenla@o dos dmuinentos
aãgÉnais nãc-digitais quando houver dúvida em {eiaçãa à integridade do accumenÍa digital
9.7.4.Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos
9.7.5.Se o licitante for a matriz. todos o$ documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial. todos os documentos
deverão optar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
9.7.6.Serão acenos íegiskw de CNPJ de iidtante na⑧z e filial com dikfenças de nüneⓕs de documentos peãlnentes ao eND e eo
CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.7.7.A declaração da vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
9.7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no
"chat' a fiava data e horário para a continuidade da mQSM8.
9.7.$.Será i abilibdc o llãta !e qee ãc comprovar s â habilibção, ®ia poí nãe apíenntar qualsqüef dos doçume ios eügiew: cü
apresenta los em desa③rdo com o estabelecido neste Edital
9.7.10.Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequena porte, em havendo habilitação, haverá nova veriHcação
pelo sistema. da evenüialocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.$'f.O licitaate proviwãafwnte yeR③dor en ua i&en, que ⑤6vef wnwKeodo en outro itens ã á obãgado a oomp④yaí o$
requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, amando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
conmrrendo. e assim suwsslvamente. sob pena de inabllitação, além da aplicação das sanções cabiveis
9.7.12.Constatado o atendimento às exigências de habllita⑩o Hxadas no Edital. o licltante será declarado vencedor

$$, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA
lO.l.A proposta Hnaldo lidtante dedarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 jvinte e quatros horas. a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eleUõnico e deverá:
lO.1.2. $er apresentada em língua portuguesa, com a identificação da lícitante, sem emendas ou usuras, datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados ba üêcs da iidta te: 8enw, Agê cía e Canta Corrente. para $n$ de pagamentos Obflgatõão semente para G
]icitante vencedor da lidtação.

b) Nome do proponente, endereço, telefone. e-mail. identiõcação(nome pessoa Hsica ou juridica}. aposição do carimbo
jsubsotuivelpelo papeltimbrado) com a n' do CNPJ ou CPF

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF, RG. telefone, e-mai
ada alldade, raildade. esbdo civil. pfo$ssãc, eadere@ mp eto, Inclu;nde Cidade e UF, çafgo e f nçãc na empresa, bem co Q
cópia do documento que dá poderes para assinar conbatos em nome da empresa. se não for o caso do sido adminisüador identificado
no momento da habilitação
lO.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta(anexo ill. inclusive retratar os preços unitários e totais. de cada
loteHtem ao novo valor proposto. contemplando fadas os itens, atualizados eru consonância com o preço obtido após a fase de
lanw/neg®Êaçãe, É obíigatóãc que ê prcpwta üequada tenha redução pícpoídcn l em lidos es lotes. Não será aceita redução
apenas em determinados lotes. A redução da proposta será proporyonalpara lados os lotes
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!0.'t.4. Não ①Rter valolw i&dos e totais superiores aa estirado pela Âdmliska⑩o, b pe de deKiassiã!⑤⑩o,
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor dais) itemjnsl aos valores constantes no Termo de Referência
que compõe Q processo licitatório dc qualeste Editalé pane integrante
lO.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em ①nsideração no decorrer da entrega do contrata e
apiimçãe ãe eventual sanção à ç atracada, se fer o caso
lO.1.6.Todas as especiHcações do objeto contidas na proposta. tais como marca, modelo. tipo, fabricante e promdência, vinculam a

lO.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda carente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globo! em algarismos e
por extenso kart. 5' da Leln' 8.666/93)
lO.1.8.0carrendo divergência entre os preços unitáHos e Q preço global, prevalecerão o$ primeirosl no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
IQ.4.9.A ateia deverá $er $rme e prensa; IÊniiada, ãgercsa farte. ea ebjeie deste Edital, sem ço teí aleína$vas de preço Q e
qualquer outra condi②o que Induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desdassilca②o.
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos. não sendo considerada aquela que não corresponda às
especiãca③es ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de cubo licitante
{8.$.41.Às pmpcsías que contenham a descüção do abjeto. o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet
após a homologa@o
10.1.11. Se a mesma licitante vencer 8 cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá acorrer pelo preço da
cota prime pa ou a que contiver o menor dof unitário proposto: caso este telha sido nencí do que o obtido aa wta reservada

Contratada

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorada a fase de regulariza⑩o local e trabalhista da ficitante qualiHcada como microempresa ou
enpfem de pequeno pede, $e f f c mw, será ①nçedldo e prazo de nc mÍnImo 3Q lõ {a} minutos, país qüe qualq er iidh te
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é, indicando contra qualeis) decisão(ões} pretende rocarrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.Havendo quem se manifeste, caberá Q Pregoeiro verificar a tempesbvidade e a existência de matlvação da Intenção de recarrer*
Faia decidir se admite ou não o íewr$o, fundam8ntadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriHcará as condições de admissibilidade do recurso
11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanta à inten@o do recorrer importará a decadência desse direito.
{1.5.Uma vez adai$do o !ewíso. o recoaente terá, a padf de então, o prazo de três dias pam apíeseetar as azõe$* pelo sisteⓕa
eletrónico. fiando os demais }icitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contranazões também pelo sistema
eletrõnico. em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elQHentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
'l't .6.0 awlhi©êato dc recuíw invalida tão ®mente os fitos iasüscetiveis de aproveitamento.
11.7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante neste Edital

t2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
'12.1.A sessão pública poderá ser reaberta
12,2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de alas anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que sela anulada a própria sessão pública. situação ern que serão repetidos os ates anulados e os que dele dependam
12.3.Quando hoü⑧íe{70 na aceitação do preço aethoidassi$cado ou quando o tldtaate dedafado vencedor ão ssioaf o contrato,
não retirar o instrumento equivalente au não comprovar a regularização escale trabalhista. nos termos do art. 43
$l' da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

'12.4.Todos o$ iidtantes remanescentes deverão $er convocados para acompanhar â sessão reaberta
12.5.A convomção se dará por meio do sistema eletrõnico("chat"l, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

lan①s

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitanta declarado vencedor, por ata do Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso.
ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentadas
{3.2.Após a fase íewrsai. mnstatada a íeguiaddaae dos aios pra8cpdes, a auíoãdade competente homoiogaíá o píocMlmente
llcitatório. ./'

t4. OA ATA CE REGisíRO üe PReçOS IKy
14.1. Homolagado o resultado da licitação. terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias. contados a parir da data de sua
mnvoca⑩o, para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade encontra-se nela fixado. sob pena de decair do direito à
oontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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14.2. Alternativamente à canvocaçãa para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal com avisa de recebimento(AR} ou meio
eletrõním, para que seja assinada e devolvida no preza do 05 {cinca) dias, a contar da data de seu recebimento
14.3. O prazo estabelecido no subirem antepor para assinatura da Ata de Registra de Preços poderá ser prarragado uma única vez. por
água! período, guarde solicibdo peia(s} lÍcIta e(s} vençedcresl: duíaRte o seu {rmswnc, e desde q e devidamente a②ilc.
14.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os lotes constantes no Termo
de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a descri⑩a do(s) itemjns). a$ respectivas quantidades. preços registrados e
demais condí③es.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem atar os bens ou serviços mm preços iguais
aos dolidbate vencedor oa seqüêücia da cla②l$cação do certame, excluído o pelcentua! feÍeleate à afgea de pⓕ$e⑩nda, quando o
obieto não atender aos requisitos preüstos no art. 3' da Lei n' 8.666, de 1993.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1.Após a hamalagação da licitação. em sendo realizada a contratação. será firmada Termo de Contrato.
15,2.0 adjudcatáão efâ o prazo de 0$ {cinco dias úteis, contados a parar da data de $ua nvomçao, para assinei o Teimo de
Ccnkato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das san③es previstas neste Edital
15.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com avisa de
recebimento IAR) ou meio eletrõnica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

i5.4.0 prazo previsto ac subiíen anleãer poderá wí píoríogaac. por igual período, poí soiiãtaçãc jusMmda do adjudlcatária e aceita

recebllneato

pela Administração
15.5.0 preza de vigência da contratação será até 31 de dezembro. respectivo ao exercício arçamentàrio inanceiro conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas Feio lidbnte durante a vigênda do coõ&ato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não compro'
o mntratQ, a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabíveis a esse lia
:invocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

n

as cone Iões de habilitação consignadas o editalou se recusar a assinar
poderá

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Tempo de Referência, anexo a
este Edital.

$7. DQ RECEBIMENTO 80 CB3E{Q E QA FtSCALZAÇÃO
17.1.0$ cHtéHos de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de localização estão previstos no Termo de Referência

18. DA$ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são a$ estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1.A$ regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
28.1. Ao 6aaÉ da sessão, enconkada a melhor tara; será l danado ae$ demais paRiclpa tes na sua íespect va aíden de ct⑤s16ca@o;
a intenção de composição de cadas#o de reserva dos mesmos. indusive para o(s) itemÍns)Htemjs} exdusivos para ME e EPP. Mdo
conforme os termos do Decreto Municipal
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registra das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços com preços
iguais ao$ da licitante vencedora na sequência da classiHcação do certame. excluído o percentual referente à margem de preferência
Quando Q obPto nãc atender aos {wuisleos previstos no ar!. 3' da Leln' 8.666/93
2$.3. A ordem de dassiüc®ãc das liçitantes íegistíados na ata deverá wr respeitada nas conkatações
20.4. O registro a que $e refere o subltem 20.2. tem por objebvo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocada da ata. nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços
2a.5. $e houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2. serão cla$stHcados segundo a ordem da Última proposta

apresentada durante a fau competllva. .,/
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20.6. A habilitação dos fornecedores que camporãa o cadaska do resewa será efetuada: na hipótese de guarde a cóãvaUiia ã
assinar a ata de registro de preços na prazo e condições estabelecidas ou quando houver a necessidade do contratação de fornecedor
remanescente. sendo exigido os documentos de hab1111eçãc: antes d& qualquer hipótese de a tíataçêe
20.7. Todos os pro①dlmentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s} item(ns} / item(s) exclusivos para ME e
EPP

24 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licltante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar Q contrato. deixar de entregar ou apresentar
dwümenb@o falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da entrega do objeto. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou
fraudar na execução da objeto, comportar se de moda inidõneo ou cometer fraude Hsçal: ficará impedida de licitar e contratar com o
Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro da Município de Tianguá /CE pelo prazo de até 0$ (cinco) anos
sem prelo ízo de aplicação das seguintes multas e das demais comina③es legais
21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrata⑩o no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato guarda regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c} não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do obieto;
e} wmpo!!ar-se de made Inldõneo;
21.1.2. Multa moratóHa de 0.3%(três décimos por cento) por dia de atrasa na execução do fornecimento solicitado, contados do
rewblmenko da Ordem de Compra, aÊé e lImIte de {a% {dez por anb} sob o valer do foíneamen$o. wso seja inferior a 38 {trinta}
dias, no caso de retardamento na execução do fornedmento
2$.$.3. M lta neratõrla de 48% Idez par wntc sobre o valor do hmeçimento, na hipótese de atraso siiperior a 30 {trinta} dias na
execução do fornecimento;
2t.2. Na hípõt®e de ato Ilícito, ousas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do fornecimento,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento par parte do licitante de qualquer das obrigações deHnidas
neste instrumento, no contrato ou em oubus documentos que Q complementem. não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem pre+uiza das demais sanções previstas na Lei no. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Leí n ' l0.520/02: as seguintes

21.2.1. Advertência:
21 .2.2. Multa de até 5%(cinco por cantai sabre o valor objeto da licitação;
2t.3. O valor da multa aplicüa devera ser recolhido ac Tesou⑤ MunÉdpal G p aze do Q5 <clnw} dias a wnlaí da nog$caçao eu
decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se c alce da m la ã fcr pago. cü depositado, será aubmatlm ente descontado do pagamento â qüe c iicltante $zerjüs
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lícitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Àüva do Município e cobrado mediante processo de execução âscal. cem os encargos correspondentes
21.4. O contratado terá seu contrato can②lüdo quando:
21.4.1. Descumprir a$ condições contratuais;
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empettho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração. sem
justi$caüva aceitável;
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratador na hipótese de ®te se tornar superior àqueles praticados no mercado;
21.4.4. Tiver presentes razões do interesse público
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão apll das após regular processo admialsüabvo, assegurada a ampla
defesa e o contraditório.
21.5.t, No pfc②sw de aplicação de penalidades é sseguíada o direito m wnkadÉ êí c e a ampla defesa. garan$das os segui tes
prazos de defesa
a G5 {dnm dias Úteis para s san③e$ exclusivamente de muita. adwnênda;
b) 10 jdez) dias carúdos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Município de Tianguá e descredenciamento na
Cadastro da Píefehuía de 'íianguá pelo prazo de até 05 (cincQ} anos
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666/93. alterada e
consolidada e no inslmmento convocatõrio.

penas

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Até 03 jtrê$} dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblIca, qualquer pe$saa poderá Impugnar ⑤te
Edital

idtacao@t anota.ce.QQZDÍ®defá ®{ reatlzada poí bfma elekõ i@, pelo e-mail
Att. Comissão de Licitação e Pregões daBairro Nenê PlácidoMoita Ho 785

Pregoeiía Oâciai do Município
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22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ®rtame.
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a e$!e processo llç!!atóflc deverão se{ enviados o Pregoeiro. até 83 {três} dias Úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrânico via internet, no endereço indicado no

22.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis, contado da data de remblmento do pedido. e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.
22.7.As impugnações e pedidas de enlarecêmentas não suspendem os prazos previstos nc certame
22.8.A Hncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sor motivada pelo Pregoeiro, no$ autos do
pFo②sw de !iclh②c
22.9.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Da sessão pública da Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico
23.2.Nãa havendo expedimee cu QWF⑤da q alquer fato süperveniente que impeça a realização do ③ítame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia üülsubseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação enlcantrário. pelo Pregoeiro
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasllia - DF
23.4.No julgamento das píopastas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
p afastas, das docunen! s e sua validade jurídica. mediante despacha fundamentado, íegistmdc em ata e acessível a todos
atHbuindo-lhes validade e eHcácia para Hns de habilita@o e classiOcação.
23.5.Â homologação do resultado besta licitação não implicará direito à contrata⑩o
23.6.As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessadas, desde
que não comprometam Q interesse da Administração. o princípio da isonomia. a Hnalidade e a segurança da çontrataçãa
23,6,0$ }1dla tes assumem jades os cu$!os de prepan②ü e apresentação de suas propostas e a Adminiskação nãa níá, em nenhum
cam, respansávelpor esses custos. independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-$e-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ
se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8.0 desatendimonta de exigências fomlais não essenciais não importará o afastamento da ficitante. desde que seja possível a
aproveitamento do ato, cbwwadas cs pfi cÉplas da Éscnamla e do interesse pübtt
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem a processo, prevalecerá
as deste Edital.
23.10.0Editalestá disponibilizado, na íntegra, no endereça elekõnica www.lícltacoes-e.cam br au licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também
poderão $er lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. no$ dias úteis,
no holâão dgs 08:0Qhaías à$ t7:gGhoías, mesmo endeeço e peftodo no qual ⑤ autos do prQ③sso administra$vo permanecerão com
vista flanqueada aos interessados.

Tianguá -CE: Q8 de fevereiro de 2022

Av. Moísés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce,8ov.b
CNPJ: 07.73s.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 e/Fax: {88) 3671-2288 / 3671-2888


